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Administrativo -Senhor Presidente

Em atenção à solicitação dessa E. Câmara Municipal, relativamente
ao(s) REQUERIMENTO(S) de informação abaixo relacionado(s), apresentado(s)
pelo Vereador(a) JOÃO BATISTA cumprimos o dever de encaminhar a Vossa
Excelência, em anexo, cópia(s) da(s) resposta(s) prestada(s) pelo(s) setor(es)
competente(s) desta municipalidade.

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para reiterar a

Vossa Excelência os protestos de alto apreço e distinta consideração,
subscrevemos-nos.

|
Atenciosamente

. Vreta )
SECRETÁRIO DA CASA CIVIL

REQUERIMENTO(S) Nº(5) 8298/2019

À Sua Excelência
LINCOLN FERNANDES

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA
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pr FOLHA DE INFORMAÇÃO
FL

PROC.Nº 001H Lia5 os

À ASTEL

Informamos que no Plano Viário do Município (LC 2204/07) existe diretriz viária
contemplando a implantação e a duplicação dos trechos existentes da av. Rio Pardo desde
a av. Eduardo Andrea Matarazzo (Via Norte) até a av. Otávio Golfeto, assim como de sua
variante desde a rua Japurá até a av. Dra. Nadir Aguiar.

Salientamos que a efetivação do projeto, por incidir sobre a faixa de domínio da
ferrovia, depende de definição do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
(DNIT) quanto à destinação dos ramais ferroviários existentes no nosso município.
7 Informamos que as áreas passíveis de invasão ao longo da linha férrea são de
propriedade do DNIT, portanto, cabe ao governo federal a responsabilidade por zelar e
impedir invasões no local.
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